
LEI MUNICIPAL Nº 3.637, DE 06 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
Inclui os Projetos 1736 e 1737 no Anexo III da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e autoriza a abertura de um 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 805.000,00. 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso IV, do art. 63, da Lei Orgânica 

Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:     

 

  Art. 1º Ficam incluídos os Projetos 1736 e 1737 no Anexo III da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

Lei Municipal nº 3.581, de 27 de setembro de 2021, com o seguinte texto:  
 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E ABASTECEIMENTO 

FUNÇ. SUB-
FUNÇ. 

PROGR. PROJ/ATIV NOME/META Objetivo Recurso  
Valor 

 
20 

 
000 

 
0000 

 
0000 

 
Agricultura 

   

 
20 

 

 
608 

 
0000 

 
0000 

 
Promoção de Produção Agropecuária 

   

20 
 

20 

608 
 

608 

5713 
 

5713 

0000 
 

1736 

Patrulha Agrícola 
 
Adquirir Mini Escavadeira Hidráulica 

   

    
 
 
 
 
 

1737 
 

 
 
 
 
 
 
Adquirir Retroescavadeira 
 

Adquirir uma mini escavadeira 
hidráulica, para atender as 
demandas de serviços de 
manutenções e melhorias da 
infraestrura das propriedades 
rurais. 
Adquirir uma retroescavadeira, 
para atender as demandas de 
serviços de manutenções e 
melhorias da infraestrura das 
propriedades rurais. 

 
 
 
 
Próprio 
União/MAPA 
 
 
 
Próprio 
União/MAPA 

 
 

 
 
176.750,00 
143.250,00 
 
 
 
341.750,00 
143.250,00 

 

  Art. 2º Para atender as despesas de que trata o artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal fica 

autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2022, Lei Municipal n° 3.605, de 15 de 

dezembro de 2021, no valor de R$ 805.000,00 (oitocentos e cinco mil reais) com a seguinte classificação 

orçamentária: 

 

Órgão .........................:  12 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Unidade .....................:   01  Sec. Agricultura 

Categoria                            Descrição                                                                              Conta      Rcso          Valor(R$) 

20.608.5713.1736.           Adquirir Mini Escavadeira Hidráulica 
3.4.4.9.0.52.00.000000   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                   6286      0001         176.750,00 
3.4.4.9.0.52.00.000000   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                   6287      1222         143.250,00 
20.608.5713.1737.           Adquirir Retroescavadeira 
3.4.4.9.0.52.00.000000   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                   6288      0001         341.750,00  
3.4.4.9.0.52.00.000000   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                   6289      1223         143.250,00 
 

Art. 3º O Crédito Adicional Especial a que se refere o artigo anterior será coberto mediante a 

utilização dos seguintes recursos: 



I - o valor de R$ 143.250,00 (cento e quarenta e três mil, duzentos e cinquenta reais) através da 

previsão de arrecadação a maior decorrente dos recursos financeiros a serem repassados pelo Ministério da 

Agricultura Abastecimento e Pecuária/MAPA, conforme convênio nº 911843/2021 – código de vinculação 1222 – 

a se verificar no exercício financeiro corrente; 

 

II - o valor de R$ 143.250,00 (cento e quarenta e três mil, duzentos e cinquenta reais) através da 

previsão de arrecadação a maior decorrente dos recursos financeiros a serem repassados pelo Ministério da 

Agricultura Abastecimento e Pecuária/MAPA, conforme convênio nº 901193/2021 – código de vinculação 1223 – 

a se verificar no exercício financeiro corrente; 

III - o valor de R$ 518.500,00 (quinhentos e dezoito mil e quinhentos reais) através do superávit 

financeiro dos recursos livres – código de vinculação 0001 – apurado no exercício financeiro de 2021. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Flores da Cunha, aos seis dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e dois. 

 

 

 

 

 

CÉSAR ULIAN 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

 

 
Registrado e Publicado 

Em 06/04/2022 
 

___________________________ 
César Conz 

Sec. Administração e Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


